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Franca, 06 de janeiro de 2025.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado Inexigível o chamamento público na hipótese

de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade

civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as

metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,

especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições

que utilizarão os recursos;

//- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade

civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso Ido §3° do art. 12 da Lei 4320, de 17 de

março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa;(...)"
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibiiidade de

parceria com organização da sociedade civii, autorizada em iei, inciusive quando tratar

de subvenção sociai, ou seja, àqueia que se destina a instituições púbiicas ou privadas

de caráter assistenciai, ou cuiturai, sem finalidade lucrativa para a cobertura de

despesas de custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

\  )
"A destinação de recursos para direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

(^ deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no exercício

de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e o Banco

Central do Brasil.

§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inciusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver iei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na iei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Jardim Santa Eflgênia, foi apresentado

Plano de Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$

15.360,00 (quinze mil, trezSentos e sessenta reais). O Piano tem por objeto

oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o desenvolvimento sociai

e comunitário. Os objetivos são realizações de atividades esportivas, sociais, culturais

visando o envolvimento e Integração da comunidade, através de cursos diversos,

ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas, serviços e benefícios

destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.
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O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim Santa

Efigênia no exercido de 2025.

Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de zumba, pintura

em tecido, crochê, capoeira, violão, bordado livre, ballet, atendimento psicológico,

escolinha de futebol, entre outros.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia.

Ressaltamos, que a Associação de Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal

n.° 9.591, de 06 de dezembro de 2024 a qual identifica expressamente a referida

organização.

FERNANDO LÜIZ BALDOCHI

CHEFE DE GABINETE
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LEI N° 9.591. DE 06 DE DEZEMBRO PE 2024.

-S:-

Autoriza o Poder Executivo a conceder

subvenções às organizações da sociedade civil,
sem ftns econômicos, que especifica, durante o
exercício de 2025, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de Sâo Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

1^ FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a
seguinte LEI; ̂  í'

,  . - - : '-i ;
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de
2025, às instituições comunitárias, para manutenção e investimentos emí suas atividades,
conforme descrito no Anexo Único desta Lei.

Parágrafo único. As transferências vincular-se-âo aos projetos elaborados pelas

organizações e apresentados ao Poder Executivo, e serão limitadas aos valores individuais

referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2® As transferências a serem efetuadas na forma do artigo 1° desta Lei se darão em

observância ás exigências da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e comunicado

SDG n® 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Para a celebração das parcerias as entidades deverão apresentar

certidões de regularidade fiscal^ preyídenciária, tributária, de contribuições e d^ divida
ativa. ,, |

/'V'
Art. 3®-O prazo para aplicação dos recursos transferidos em conformidade com o artigo 1®
desta* Lêf, é de até 31 de dezembro de 2025 sendo que, as entidades deverão'prestar

contas mensalmente, tiem como, até o dia 31 de janeiro de 2025, entregar a prestação de

contas final na Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1® A prestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda
a documentação exigida nas instruções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.

§ 2® A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a
apresentação de prestações de contas parciais e periódicas.

m m
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Parágrafo único, âs Instituições deverão manter atualizadas todas as documentações
relativas às exigências estabelecidas neste artigo.

Art. 5° A liberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças
municipais, dependerá de requerimento encaminhado pela Ínsti!uiçâo beneficiária ao
Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4° desta Lei.

§ 1» O Município de Franca fará análise e avaliação permanente do cumprimento do
Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação
exigida e da aplicação dos recursos.

§ 2® Nos casoS em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo
de atuação dê outros conselhos municipais, estes deverão ser periodicamente ouvidos
para os fins aludidos no parágrafo anterior: í > ;

' "V I f

Art. 6® As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do
Orçamento Fiscal de 2025:

020101 GABINETE DO PREFEITO

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias
Fonte: 01 - Recursos Próprios do Tesouro Municipal
33504300 Subvenções Sociais

§ 1® Os códigos de desdobramentos da fonte "01 - Recursos Próprios do Tesouro
Municipal", previstos no anexo IV da Lei n° 9.562, de 25 de setembro de 2024 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias, destinados às transferências às Associações Comunitárias,
serão alterados, na abertura do Orçamento, vinculando aos repasses de 2025,
individualizando as transferências na forma prevista no A^iexo Único desta Lei.

§ 2® As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo,
passam a compor os anexos da Lei Orçamentária para o ano de 2025.

,  i^^^irnii^nn yii ÇIH

(16)3711-9000

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova

Franca/SP-Ccp; 14401-150

CNPJ: 47.970.769/0001-04 - I.E: isento

Art. 4® São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I - Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do

Município de Franca;

Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150,
da Lei Orgânica do Município de Franca;
Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
Haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para
execução em 2025;

Estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço;

VII - Apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberaçãq do recurso.

refeitunidefrauca
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Art. 7° Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias

com as Associações Comunitárias", referido no artigo anterior desta Lei, constantes dos
Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, relativas aos repasses

ás entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores

das transferências financeiras realizadas em conformidade com esta Lei.

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos no
capuí, correspondem aos Anexos "Descrição dos Programas
Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto

AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoip às entidades,
metas de atendimento e respectivos valores, em atendimento ao art, 26 da Lei Federal
Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Demonstrativo das Entidades do Terceiro
Setor", da Lei Orçamentária, e ng "Demonstrativo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8° As despesas com a execução' da presente lei correm à conta de dotaç^s próprias
do Orçamento vigente. ' f '

'  ■ T f 1 ií■- i W 1Art. 9° Esta Lei entra em vigorfra data de sua publicação, j jf
r-.

/
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

■
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ANEXO UNlCO

Associações Comunitárias

SE

Q.
ENTIDADE CNPJ

FONTE/APLi

CAÇÃO
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação Comunitária do Bairro
City Petrópolis e Jardim Ipanema

64.926.397/0001-20 011007037 R$ 15.360,00

2
Centro Comunitário do Jardim

Aeroporto
52.386.364/0001-55 011007036 R$ 15.360,00

3

Associação dos Moradores do Jardim
Maria Rosa, Guanabara, Vila
Exposição, Integração e São Tomáz

56.885.403/0001-10 011007034 R$ 15.360,00

4

AMOR - Associação dos Moradores
dos Jardins Panorama e São

Francisco

01 153 399/0001-03 011007033 R$15.360,00

5
Associação de Moradores do Jd
Paulista e Jd Rivieira

57-714.768/0001-44 011007032 R$ 15.360.00

6
Associação de Moradores do Jardim
Portinari

56,885.296/0001-20 011007031 R$ 15.360,00

7
Associação dos Moradores do Jardim
Santa Efigênia

23.894.963/0001-81 ■ 011007030 R$ 15.360,00

8
Associação dos Moradores dos
Jardins do Edem e Palma

60.240.074/0001-27 011007029 R$ 15.360,00

9

Associação dos Moradores do
Jardim Ângela Rosa, Vila Scarabuccl,
Santa Cruz, Prolongamento 1 e il do
Jardim Angela Rosa e Residencial
Jovita de Melo

54.157.953/0001-97 011007028 R$ 15.360,00

í

10

Associação , de Moradores do
Miramontes, Dona Maria, Marambaia

e Recreio Campo Belo

46.725.503/0001-25 011007026 R$ 15.360,00

— -

11
Associação dos Moradores do
Residencial Olavo Pinheiro e Bairros

27,776.681/0001-16 011007025 R$ 15.360.00

12
Centro Comunitário do Parque

Progresso e Bairros Adjacentes
08 17 ̂437/OOdí-07 011007024 R$ 15v360;00

^

13

Associação de Moradores do
Residencial Santa Maria e Jardim

Bom Sucesso

68.320.431/0001-79 011007021 R$ 15.360,00

14
Associação dos Moradores da Vila
São Sebastião e Bairros

46.720.710/0001-97 011007020 R$15.360,00

15
Associação dos Moradores do Jardim
Palmeiras

14.779.857/0001-66 011007023 R$ 15.360,00

16

Associação dos Moradores do
Recanto Elimar 1. II e III, Vila Real e
Dourado

02.953.998/0001-74 011007022 R$ 15.360,00

rcfeituradefranc 0
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17
Associação dos Moradores do Jardim
Paulistano

64.922.636/0001-73 011007027 R$ 15.360,00

18
Associação dos Moradores do Jardim
Aeroporto 11

64.921.141/0001-20 011007035 R$ 15.360,00

19

Associação dos Moradores dos
Jardins Aeroporto 111, IV, Santa
Bárbara e seu Prolongamento e
Aviação

57.715.054/0001-50 011007038 R$ 15.360,00

TOTAL R$ 291.840,00
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ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA ^
Rua : Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Jardim Santa Efigênia

^  PLANO DE TRABALHO
l-IDENTIFICAÇAO
Serviço: Manuterição para as atividades da associação
Período de Execu(;:ão: Inicio: 01/02/2025 Término: 31/12/2025
II - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR
instituição Proponente: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA | CNPJ- 23 894 963/0001-81
Endereço: RUA : SARGENTO MARCOS ALFREDO LANCCE , 1955 JARDIM SANTA EFIGENIA ^
Cidade: F^NCA | UF: SP | CEP: 14406-547 | DDD/FQNE: 16 9.9213-7748
Endereço Eletrônico: palladiumcontabilidade@bQl.com.br
Conta Auxilio: CAIXA ECON. FEDERAL Agencia: 0304 OP: 013
Conta Subvenção: CAIXA ECON. FEDERAL | Agencia: 0304 OP: 013
Endereço eletrônico da entidade: palladiümcontabilidade@bol.com br
IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
Nome do Presidente: CLEUSA PESALACiA STEFANI

Conta/P: 59013-9

Conta/P: 59011-2
Praça de Pagamento: FRANCA

Endereço Completo do Presidente (rua/bairro/cldade): RUA AUGUSTO SARTO MORATO N° 704 JD SANTA
EFIGENIA FRANCA/SP

Tcietbne do Presidente: 16 9.9213-7748
RG: 89.985.540 CPF: 026.573.828-86
Endereço eletrônico do presidente: paliadiumcontabilidade@bol.com.br

ANALISE DO CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

O repasse solicitado se justifica pela demanda existente em nossa comunidade de iniciativas eficazes de melhoria de
qualidade de vida, em todos os nichos existentes. Justifica-se ainda pelo expressivo numero de moradores a serem
Deneficiados pelas iniciativas a serem desempenhadas pela Associação.
Verifica-se que nesta região encontra-se um número expressivo de pessoas carentes, pessoas que não possuem recursos
para ter acesso a atividades de lazer, cultura, ensino etc...
Através da associação estas pessoas poderão ter uma melhor qualidade de vida, poderão adquirir conhecimentos praticar
esportes e possuir momentos de lazer. - p '

IV-OBJETIVOS:

O objetivo caracteriza-se pelo funcionamento da Associação de moradores do Jardim Santa Efigêncla cuja busca é a melhor
qualidade de vida da cornunidade com realização de projetos sociais a fim de atender a população do bairro em todas as
suas faixas etárias com atividades de esporte, educação, reuniões e lazer.

C. _;tivo Geral: pretende-se com o projeto promover a integração e o desenvolvimento da comunidade em geral.

Específico: objetiva-se fornecer atividades como: aulas de capoeiras, cursos educacionais, reuniões comunitárias
Cr" -aternizaçoes em datas comemorativas, grupo de idosos e aulas de dança, visando atendimento a 580 pessoas anual.

V-WIETA:

Visa-se atender com o projeto 580 pessoas.

A entidade visa fornecer para a comunidade atividades como bailet, confraternizações, oficinas para idosos encontro oara
apoio emocional e espiritual. '

Ao fornecer as atividades de Ballet, visa conceder aos participantes:

-Melhora na coordenação motora,
-Aumento da concentração,
-Noções de espaço e de localização,
-Aumento da flexibilidade,
-Mais resistência corporal,
-Correção e melhora da postura,
-Estímulo ao desenvolvimento espiritual,
-Desenvolvimento da expressão e memória,
-Aumento da autoestima,
-Ajuda aos fazer amigos.



ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM <;anta FFinirMiA ^
^  Rua : Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Jardim Santa Efigênia

-Melhora do equilíbrio eíeflexos

O projeto de Balíèt é para crianças e adolescentes entre 5 e 15
pessoas.

Os horários e forma de execução serão conforme abaixo;

anos, e que estejam freqüentando a escola Visa atender 40

Dia da semana Hora Local Tempo de

yegunda-feíra e
Quarta-feira

Das 7h55 às 8h40 Centro Comunitário Santa
Efiqênia

50 minutos

Terça-feira e
Quinta-feira

Das 13h30 às 14h40 Centro Comunitário Santa
Efiqênia

50 minutos

Amigos Solidérios. Pm„s,„,a

Q\' to as atividades de encontro de idosos:

munlSpíf"' ® P^rte do público atendido pela Assistência Social do
O serviço é referenciado ao CRAS da região Oeste e é executado pela Casa Sebastiana.

Com o projeto visa:

-Promover a convivência e o fortalecimento de vínculos,
-Interação entre os participantes,
-Compartilhar experiências,
-Desenvolver habilidade,
-Melhora na qualidade de vida.

Os horários e forma de execução serão conforme abaixo:

Dia da semana Hora Local Tempo de
durppân

Quinta-feira Das 14h às 17h Centro Comunitário Santa
Efiqênia

3 horas

Com o projeto visa atender 25 pessoas.

Quanto as atividades de apoio emocional e espiritual:

mldoTsondão^^^°^^ estejam em busca de ajuda emocional e espiritual. Pessoas que possuem depressão, ansiedade

O projeto é oferecido pelo Grupo amor N/A - Neuróticos anônimos, uma obra de amor a vida.



ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA | ô
Rua : Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Jardim Santa Efigênia

Os horários e forma de execução serão conforme abaixo:

Dia da semana Hora Local Tempo de
Uuini3-i6ira Das 20h às 22h Centro Comunitário Santa

Efigênia
2 horas

O inicio está previsto para março. Visa atender aproximadamente 8 pessoas por encontro.
Coordenadora: Sônia R. Souza de Carvalho.

Quanto as confraternizações:

Serâo realizadas confraternizações em datas comemorativas. As confraternizações serão:

t ̂rS P- - -nõos do bairro. Neste dia
SrrscSâSTe r^r^tâo'^"'"^'^ oo^^^ícreações, dança, comidas «picas.
írl^bíncfnSm^^^^^^^^^^^ -oces, bolos, brinquedos,■Natal: Acontece em Dezembro. A entidade oferece entrega de presentes, doces, brinquedos, salgadinhos etc...
Todas as confraternizações sâo realizadas com doações de alimentos, bebidas e brinquedos.
Quanto as atividades de Dança do passinho:

São realizadas todas as terça-feiras das 19h as 20h30.

Sâo aulas de danças que visam desoontraçâo e condicionamento físico. Atende em média 20

VI-PÚBLICO ALVO:

o I sto é elaborado visando atendimento às todas as faixas etárias, sendo crianças, adultos, adolescentes e Idosos.
VII - METODOLOGIA - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO PROJETO:

Todos os professores que ministram aulas e atividades na Associação sâo voluntários e cada aula possui duração de 1 a 2
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VIII - SISTEMA DE AVALIAÇAO:

O aconipanhamènto do cumprimento das metas aqui estabelecidas se dará por meio de visitas periódicas realizadas pela
Divisão de Ações Comunitárias, da Secretária de ação social, bem como por meio de relatórios de atividades confeccionados
com o objetivo de registrar e relatar as ações do trabalho promovido pela Associação de Moradores. Para averiguar a
freqüência dos participantes nos cursos será feita lista de presença e a mesma será assinada pelos respectivos professores.

IX- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (planejamento das atividades) - ANEXO I

í  - , ANEXO I - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ATIVIDADE JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ N°
CONFRATERNIZAÇÕES
DATAS COMEMORATIVAS X X X X

480
BALE X X X X X X X X X X X X 40

DANÇA DO PASSINHO X X X X X X X X X X X X 20
ENCONTRO DE IDOSOS X X X X X X X X X X 25
i" 7ONTRO ESPIRITUAL X X X X X X X X X X 8

rc-.. .u DE PARTICIPANTES
573

CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO ( CONTRAPARTIDA E COFINANCIAMENTO) - ANEXO II

Despesa Total

Sabão em pó R$ 352.00
Agua Sanitária R$ 165.00
Detergente R$ 157.00
Desinfetante R$200,00
Papel Higiênico RS 88.50

Total R$ 962,50

2-SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDiCA/PESSOA FÍSICA
Despesa Total

Escritório de contabilidade R$ 3.936.00
Serviços de manutenção/reparo R$2.965.50
Total R$ 8.901,50

Despesa Total
Energia elétrica R$ 4.996,00
Agua/esqoto R$2.500,00
Total R$ 7.496,00

TOTAL (1)+(2)+(3) R$ 15.360.00"1
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ANEXO III-síntese DO CRONOGRAMA FINANCEIRO DO SERVIÇO

DISCRIMIN

AÇAO DOS
FEV MAR ABRIL MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

ITENS

MATERIAL

DE

R$ RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS

LIMPEZA E 962,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 962,50

HIGIENE

■ "-SOAL

SERVIÇOS

DE

R$ RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS

TERCEIRO

.

3.621,50 328 328 328 328 328 328 328 328 328 328 6.901,50

UTILIDADE

PÚBLICA
RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS

(Energia 681 681 681 681 681 681 681 681 681 681 686 7.496,00

elétrica,

Internet)

TOTAL

GERAL

RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS RS

5.265 1.009 1.009 1.009 1.009 1.009 1.009 1.009 1.009 1.009 1.014 15.360,00

ANEXO IV -RECEITAS

ORIGEM FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
Prefeitura

Municipal
de Franca

R$
5.265

R$
1.009

R$
1.009

R$
1.009

R$
1.009

R$
1.009

R$
1.009

R$

1.009

R$
1.009

R$
1.009

R$
1.014

R$

15.360

Contrapa
rtida

Outros
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ANEXO V - PLANO DE APLICAÇAO DOS RECURSOS MUNICIPAIS

1- SUBVENÇÃO

NATUREZA DA DESPESA VALOR ORIGEMMaterial de limpeza e higiene pessoal R$ 962,50 Prefeitura de Franca
Utilidade Pública R$ 7.496,00 Prefeitura de Franca
Serviços de terceiros R$6.901,50 Prefeitura de Franca
Total R$ 15.360,00

Franca, 25 de NOVEMBRO de 2024.

<<1-

'M
USA
m cx/aíi ^ÜJH

CLEU PESALACIA STEFANÍ
Presidente

Zk2íd.
FRANCISLAINE STEFANI DOS SANTOS

1- Tesoureira

TERE2Ã LAZAfíO VILELA
1- Secretária

IO CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS -1° SUBDISTRITO | Oficial Interino: Bel. Emetson Acosta
R. Libero Badaró, 1604- Centro - Franca ̂;>SP^C?pvl4400-570- Fone: (16) 3722-2833-franca1@arpensp.org.br

a  í'íSS(ÍTSLA.'rÍJt! '
|3TEFANI DOS SAOTOSy CL^USA PESALACIA STEFANI, TEREZA
^ZARA^ VILELA . X *\* é *
[i O uelx 3<

**************

»2 \rança 25 da novambzo 2K5K 03

O
Bel^ Àrsianda Si!

vAlidosom

Àndr^fade ̂ ^r^jo Cintàcâ - Escrevente
DA EfOURASURA, INVALIDA Ea^OOCUMEHTO-ia::;;

?=» B

FIRMA „ ̂
VALOR ECOVÒMICO ái

C20323AA0340768 C10323AS06S3669



IDDCUHEMTO PROTOCafiDfl, REfilSTRftOO E
ISCAfCiiO EH HICROFILHE SQB.N. 61379

s o<0

o
•z-

>O
73

/- O?

O<5

"A UNIÃO É a nossa FORÇA"

UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES
COMUNITÁRIAS
DE FRANCA E

REGIÃO

"A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL"

.'nfê

Filiado a: léô"N& - CONAN - Confederação Nacional das Associações de Moradores

- faCESP - Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo

Estatuto da Associação dos Moradores

do Jardim Santa Efigênia
título I - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

Capítulo Primeiro • Da denominação, sede, duração ano fiscal e objetivo

f  ''
Artieo r • A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA, com sede definitiva na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancer, n' 1.955 no
Jardim Santa Efigênia em Franca São Paulo, é uma ASSOCIAÇÃO, com finalidades não econômicas, apartldárla, político-comunitárlo, livre de dlscriml-
naç^SLa, S ou social, com administração do foro da Cidade de Franca, Estado de SSo Paulo, A AssociaçSo Poderá utilizar-se à titulo de nome

V^ntasia o nome de "CENTRO COMUNrrÂRIO DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA.
§ 19 - Não há, entre os Associados, direitos e obrigações recíprocos.

§ 29 - A ASSOCIAÇÃO, Propõem:

Servir desinteressadamente a coletividade;

Promover a educação a cultura e o desporto;

Não remunerar, distribuir lucros, vantagens os seus diretores e mantenedores;

Conceder os seus benefícios e prerrogativas a qualquer pessoa, sem dlstlnçSo de credo religioso, político, de cor ou de raça;
Em caso de extlnçáo da entidade, doar os seus bens móveis ou imóveis a instituições congêneres localizadas no território nacional;

Artigo r - A ASSOCIAÇÃO, como pessoa |uridica de Direito Privado, constituída por tempo indeterminado, reger-se-á pelo presente Estatuto, bem
como pelas normas de direito que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo Único - O ano fiscal da associação coincidirá com o ano civil.

Artigo 3- ■ A área da cidade que a ASSOCIAÇÃO se propõe a representar será constituída pelos residentes no Jardim Santa Efigênia;

Parágrafo único - A InclusSo ou exclusáo de algum bairro será decidida pela Assembléia Geral Extraordinária, através de proposta de qualquer Associ.
ado, respeitando o presente Estatuto e as normas Legais vigentes.
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Artigo 42 - A ASSOCIAÇÃO, na defesa de melhores condições de vida para a Comunidade que representa, dirigindo-se com prioridade aos grupos familia
res e pessoas ali residentes e em toda cidade, tem como objetivos primordiais:
l - congregar os moradores que, através de manifestações e ações diretas, se comprometam a propugnar, priontanamente, pela melhoria da qualidade

il^.rs^tMare^pofafa def2°dos interesses comunitários, fomentando o desenvolvimento do espírito associativo, buscando e oferecendo subsídios,
sempre que possível, com recursos técnicos, materiais e humanos; I
III - proporcionar a ampliaçSo da organização comunitária dentro de sua área de atuação, princ^almente entre os congiomerados de baixa renda, fim
de oue os mesmos possam meihor reivindicar seu direito às diversas políticas institucionais de desenvolvimento urbano sustentável, I
IV - prestar assessoria aos moradores, encampando seus pleitos nas relaçBes com os diversos entes do Poder Publico e em suas instâncias municipal, I

1 r propltía'rtsptot de7ete possam, em conjunto, traçar planos para alcançar melhorias localizadas ou Integradas a todo o Mu- 1
VU proporcionar dados e informaçBes que sirvam de base para que o Movimento Comunitário interfira nas ^
tivo Municipal, participando direta ou indiretamente na elaboração de diagnósticos, projetos e leis, sempre com a finalidade de melhorar a qualidade
vida da população metropolitana a partir da ampliação participativa, comunitária e cidadã, de todos os seus munlcipes; 1
Vil - panicipar diretamente, junto a outras Assceiaçees de Moradores, de quaisquer levantamentos, pesquisas, estudos e outras inieiativas afins, que promo-

LSãô eom aS das Assoeiaçócs ComunítàriasdeFranca e Região aprinteira^

X Í"e1to profeL de ântbito looai. principalmente aqueles que eontempiem o desenvolvimento sustentável, destinados a atender às necessidades dos
«iTai^ãTde^T^^^ palestras, eu^s. encontros e outras iniciativas, no sentido defotntuiat e sistematizar propostas que aten-

I dam às necessidades da população abrangida pela ASSOCIAÇÃO; I

xrtsca™'"ptação de recursos financeiros e técnicos para projetos próprios, priorizando aqueles que contemplarem a formação e c resgate da cida-

das que objetivem implantar no Município de a participação, com direito a voz e voto, nas decisões governamentais de interesse geral da população.

br—"de^ra-:Sde pequenos negód^^^

I doenças infectocontagiosas; ^«rsrtrtaHnr Ho ripfiripnclae a todo cidadão objeto de

I mas de manifestação sociocultural comunitária;
I g) Esportes e lazer - programas que incentivem atividades esportivas, j diretamente perante autoridades e órgãos públicos munici-

I Associados

I  Seção I - Da admissão, demissão e exclusão

Artigo 6- - é permitida a demissão do Associado, desde que manifestada por escrito, diretamente à Presidência da Diretoria Executiva.
Artigo 7- - A exclusão do Associado dar-se-à, automaticamente, por morte fisica ou incapacidade dvii não suprida, e ainda pelo fato de deixar de morar

fz--"M^claZc^d^Trecorrer à Assembléia Dera, Extraordinária, dentre do prazo de 30 (trinta, dias, contados da data do recebimento da notificação.
b:;=:^::^^:^b:^:--Sd:rC?Lrridoda penalidade.
I  Seção li - Dos direitos, deveres e responsabilidades:

1 Artigo 82-São direitos do Associado: \ \
a) gozar de todas as vantagens e beneficies que a ASSOCIAÇÃO venha a proporcionar,

I b) estar cadastrado na ASSOCIAÇÃO; — ^ P

}i



....i

I
ÍDOCUHEUTO PF;OTQCOIADO. REGISTRADO E
iccMQ t« MicroniiWí -w h
I  .. ._■

d votar e ser votado para qualquer cargo eletivo da ASSOCIAÇÃO; ' . . .
d)'partlclpar das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz e voto sobre os assuntos que nelas se tratarem;
e) apresentar moçdes, propostas e reivindicações a qualquer dos órgáos da ASSOCIAÇÃO;

aperfeiçoamento e desenvolvimento; » c . J
h) solicitar a convocaçáo de Assembléia Gerai e deia participar, nos termos e condições previstos neste Estatuto, /
i) solicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando lhe convier. /

tiva; ^ . ..
b) respeitar os compromissos assumidos para com a ASSOCIAÇAO;

Artigo 10' - Os Associados não responderão, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela ASSOCIAÇÃO.

TÍTULO II • DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO
Capitulo Primeiro - Do seu número e denominação

.  ■>-! V J-. ■'.•r .

Artigo 11 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO:
a) deliberativo: Assembléia Gerai;
b) executivo: Diretoria Executiva;
c) consultivo: Conselho Fiscal.

.:»'-.if?;S!-íííd£Í'»'d
v-f d'®,» d 1

p^-i^Çíí':

Capitulo Segundo - Da Assembléia Geral

Artigo ll-AAssembiela Gerai dos associadoséoórgão deliberativo da ASSOCiAÇÃO,dentro dos limites legaisedo presente Estatuto,podendo tomar
toda e qualquer decisão de Interesse para a Comunidade.
Artigo IS-AAssembieia Gerai reunir.se-á,ordinariamente,uma vez porano para pr^e^^^^^^^
mês de novembro para aprovação do piano de trabalho do ano segu , d Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, e extraordinária-

sentes.

d) Estabelecer o valor de eventual contribuição dos associados, 1
■ j. itaS'-?'.- '■

e) Apresentar o plano de trabalho para o ano seguinte. , ^ .atA.f í

§ 1' Considerando apenas os sócios cadastrados, em dia com as suas obrigações sociais e em conformidade com este estatuto;

§ 2' Excepcionalmente para a fundação da primeira diretoria estes critérios não serão observados.

d"Sr sobre a mudança dos objetivos e sobre a reforma do , qualquer Associado, por infração ao Estatuto Social;

^ g) decidir sobre outros assuntos de interesse emergenciai da ASSOCIAÇAO.
'  Parágrafoúnico-OquórumparaainstaiaçãódaAssembleiaGeraiExtraordináriaseguirá o descrito no arti^.5 d«te Estatuto.

Artigo 17 - Compete, igualmente, à Assembléia Geral Extraordinária^ K^ç^dÍsó^sentes nas convoca
Conselho Fiscal, com a maioria absoluta dos Associados P^™®' convocação anterior, valendo a mesma formulação para Alteração Estatutária,
ções seguintes para a mesma data e locai, sempre me a P componentes da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, em caso
§ 18 - O processo de apuração de responsabilidades, relativa a um p ^ ^ denúncia formulada por um mínimo de 10 (dez)
de agirem em fraude ou de má fé no exercício de seus para as providências cabíveis,
associados, formalizada por escrito e endereçada ® """J"® administrativa e financeira da ASSOCIAÇÃO, a Assembléia poderá designar uma Co-
§ 29 - Ocorrendo destituição, que possa «'^P™'"®'® ® 5^ ^os novos diretores e conselheiros, dentro dos prazos fixados no presentemissão provisória, de no mínimo 05 (cinco) membros, ate a eieiç p —^

1  —



18-A/^sJm;iela"seré, normalmente, convocada pela Presidénca da U,retona bxecut,^,
«ntes D^oderá também sei convocada pela maioria simples dos membros da Diretoria Executiva, ou por um mínimo de 1/5 (um quinto) dos associados,
L pleno gozo dos direitos sociais, através de abaixo-assinado por eles subscrito, ou extraordinariamente peia Unl3o das AssoclaçOes Comunitárias ^
Franca e Regláo órgSo organizador do movimento comunitário.

Parágrafo único - Quando a Assembléia Geral nSo tiver sido convocada peia Presidência da Diretoria Executiva ou Pf °^8anizaçao do mo«^nSamesLeráconstituldapor03(três)assoclados,escoihidosnaocasl3opeiaAssembieiadevendosercomunicadoporescrltoaUniSodasAssocia
ções Comunitárias de Franca e Região ou instituição que wr substitui-ia. Sob pe^e torna-la sem efeito.
Artigo 19 - A Assembléia Gerai será convocada com aníéííência mínima de 15 (quinze) dias, mediante ampla divulgação em toda a área de abrangência
da ASSOCIAÇÃO, sendo afixadas cópias do Edital e/ou avisos nos lugares públicos mais freqüentados.

Artigo 20 - AS discussões e deliberações da Assembléia Geral deve constar de Ata, ser aprovada por ela e assinada por quem presidiu e por quem secreta^;
rlou ou por 2 (dois) associados, designados na mesma ocasião pela Assembléia.

-1;' '"■ir: U"!/
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Capítulo Terceiro - Da Diretoria Executiva

A , « „ AccnriArln a Diretoria Executiva é responsável pela administração da Entidade, sendo constituída por 06 (seis) cargos, a ■

r3"-°Em caso de ausência injustificada de qualquer ',;7;3':3';«„?/3;fatrnuTdS c^a^sull jSStivas.
Ardgo22.Alémdoscargose,etivosda Diretoria Exe.tiva,necess^á^.n^ —
::r^rerarn\re:^^^^^^^
ente, estimulo à formação de cooperativas, além de outros que se fizerem necessários a titulo temporário.

II - cumprir, fielmente, as deliberações da Assembieia Geral, na forma deste Estatuto,III - deliberar sobre a admissão ou exclusão de associados; , ^ i-

sobre estes assuntos; . • • j A.criarSn estabelecido no artigo 3» do Estatuto, observando-se as exclu-

rro:,z;id oi«.d....... Pd. ™.p.pd.«.,-dd. d.
agirem em fraude ou de má-fé no exercício de seus respectivos mandatos.Artlgo24.ADiretoriaExecutivareunir.se-á,ordinariamente,umavezpormês,e,extraordlnarlamente.semprequeforconvocadapelaPres,dê .

o .Mn.d. ,o, .Pdp. p. .......... IUI.0 o. íc» d.l., P.d. Pd. .««.rgar
Artgo 25 • Co.rip.t. à ''.''d'"™] i„'dTcíá-".°pTOrB.i.n.l dLdTO.n., h.bllIUdo . prendro íumprlm..» de... E.un.»;
EÍHEEEÈEESHS

'^ ■-4

■ V '
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IV - supervisionar todas as atividades e ro.tinas da Diretoria Executiva, sejam elas exercidas pelos seus int
grupos de trabalho, na forma prevista no presente diploma;
V - assinar, junto com o titular da Tesouraria, cheques, promissórias e todos os demais títulos de crédito de emissão e responsabilidade da ASSOCl-
AÇAO, não eliminando, porém, o estatuído no § do Artigo 23;
VI ■ assinar. Juntamente com o titular da Primeira Secretaria, todos os convênios, ajustes técnicos e demais contratos firmados pela ASSOCIAÇÃO
com terceiros de qualquer natureza;

Vil - visar, juntamente com o titular da Primeira Secretaria, a apresentação de projetos, precedendo à lavratura dos respectivos convênios e contra
tos;

VIU - assinar, juntamente com o titular da Primeira Secretaria, as Atas das reuniões da Diretoria Executiva e, bem assim, outros documentos que
signifiquem compromisso formal da ASSOCIAÇÃO; e,
IX - cumprir outras atribuições que venham a ser estabelecidas por aprovação da Assembléia Geral;

X ■ cumprir todas as determinações da assembléia, atendendo a legislação vigente, sob pena de perda do mandato.

Artigo 26 ■ Compete à Vice-presidência: ,
1 - substituir o titular da Presidência em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja a
razão;

II - substituir o titular da Presidência em definitivo, no caso da vacância; e, ' f

III - colaborar cora os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive coor
denar grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 27-Compete à Primeira Secretaria:
I - supervisionar todos os serviços inerentes à secretaria, especialmente guarda dos livres de registros, lavratura de Atas da Diretoria Executiva e, se solici
tado, as Atas da Assembléia Geral, bem como termos de posse, elaboração de ofícios, cartas, memorandos e demais comunicações Internas e externas da
ASSOCIAÇÃO; . . . . , . ^
II - supervisionar a permanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o nome de todos cs moradores, principalmente na época da
realização das Assembléias; l. • »
III - encaminhar para os demais membros da Diretoria Executiva, bem como aos Departamentos cópias do Estatuto Social para o devido conhecimento;
IV - subscrever, juntamente com o titular da Presidência, todos os documentos da ASSOCIAÇÃO previstos nos Incisos VI, VII e VIII do Artigo 25;
V - tomar as providências necessárias e determinadas pela Presidência, para a convocação das reuniões da Diretoria Executiva, na forma do presente
Estatuto, bem assim as convocações da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária; e,
VI - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência.

Artigo 28-Compete à Segunda Secretaria: . . . .

I - substituir o titular da Primeira Secretaria em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja
a razão, até que seja eleito o substituto da Primeira Secretaria pela Assembléia Geral, em se dando essa vacância;
II - substituir o titular da Primeira Secretaria em definitivo, no caso da vacância prevista no inciso anterior; i
III - supen/isionar em conjunto com o titular da Primeira Secretaria a permanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o nome de
todos cs moradores, principalmente na época da realização das Assembléias;
IV - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive coordenar
grupos de trabalhe em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 29-Compete à Primeira Tesouraria: j

I - elaborar e apresentar à Diretoria Executiva, para posterior apreciação do Conselho Fiscal e de Assembléia Geral, um orçamento financeiro simplificado
da ASSOCIAÇÃO para cada Exercício social futuro, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do início do Exercido, obedecido o plano bienal de
atividades apresentado perante a Assembléia Geral Ordinária e por ela aprovado; _
II - superintender os serviços do Caixa, da Contabilidade e seus respectivos arquivos, devendo propor a terceirização dos serviços contábeis a profissional
legalmente habilitado, para assinatura conjunta dos balancetes mensais e do respectivo Balanço geral da ASSOCIAÇÃO ao final de cada exercício social;
III ■ responsabilizar-se pela arrecadação das receitas originárias (contribuições dos associados) e derivadas (aluguéis de móveis ou Imóveis, ingressos de
eventos sócio esportivos, doações, transferências de terceiros), assinando os respectivos recibos, depositando o numerário disponível em estabelecimen
to bancário indicado pela Diretoria Executiva, responsabilizando-se pela agenda do salão, guarda das chaves, seu recebimento nas locações;
IV - responsabilizar-se pelos pagamentos autorizados pela Diretoria Executiva, sejam correspondentes às despesas fixas (aluguéis, luz, água, telefone,
pessoal de apoio e encargos sociais), sejam despesas eventuais (com eventos sócio-esportivos e outros encargos derivados da ampliação de serviços pres
tados pela ASSOCIAÇÃO), assinando com a Presidência os cheques emitidos, promissórias, e todo e qualquer título de crédito que signifique compromisso

v"-Telar™élo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras devidas ou da responsabilidade da ASSOCÍAçAO;
Vi - preparar e apresentar as prestações de contas parciais e gerais da ASSOCIAÇÃO, relativas às receitas e despesas executadas quando da implementa-

Vll°-t;ontr°ó'ar°e apresentar aos órgSos consultivo e deliberativo da ASSOCIAÇÃO, Balanço patrirnonial permanente, sempre em conlunto com a Primeira
Secretaria, especialmente nas fases de implementação e consolidação de projetos levados a efeito;
Vlli - colocar à disposição permanente do Sistema de Controle interno todos os livros, documentos, relatórios, balancetes e balanço geral; e,
IX - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência.

XX - Receber as cnntribuições, taxas, doações e outros sempre emitindo recibos devidamente datados e enumerados em ordem crescente, sendo todos
ele com canhotos para lançamento no livro caixa.

f-'^ubstltulr^o L^Primelra^TK^ em suas ausências. Impedimentos ou licenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que seja
a razão;
11-substituir o titular da Primeira Tesouraria em definitivo, no caso da vacância;

III - secundar, de forma permanente, as atribuições e tarefas do titular da Primeira Tesouraria, dispostos na forma do Artigo 29 e seus "
IV - colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, Inclusive coorden^
grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.
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Capítulo Quarto - Do Conselho Fiscal

Artigo 31 ■ O Conselho Fiscal é o organismo fiscalizador da situação financeira e patrimonial da ASSOCIAÇÃO, sendo composto por 03 (três) membros
titiiiaroc d ftrôsl suolentes a serem eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 4(quatro) anos. r j j n>i
At- Na obL^ânlL So ̂ p^ a elelçSo dos membros do Conselho Fiscal ocorrerá iunto com a Diretoria Executiva será por período de 04

cumprimento do mandato pelo prazo restante.

Artigo 32 - Compete ao Conselho Fiscal:
, - analisar o orçamento anual da ASSOC^^O a ser p,, ,,etorla Executiva ao final de cada Exercido financeiro,

ttalttdTr~'sobre possíveis despesas extraordinárias, cuia solicitação seja feita pela Diretoria Executiva, respeitados os limites impostos pelo
orçamento financeiro aprovado para o respectivo Exercido. ;

I

(quinze) dias de antecedência pela Diretoria Executiva, de acordo com o Inciso XI do Artigo 23 do presente

TÍTULO III - DO PROCESSO ELEITORAL

Capítulo Único - Das eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal

Artigo 34 - AS eleições gerais para cargos eletivos serSo realizadas no 4= ano do marrdato (ern qualquer mês nlo "'■zembro do ultimo ano de mandato), conforme previsto no Artigo 13, em pleito amplamente divulgadp na área da ASSOCIAÇAO.

=sH=a-s=s=s=
pleito, e contatos para o registro de chapas.

Artigo 36 - A eleição será realizada por uma comissão eleitoral, indicada pela organização do movimento comunitário regional, desde que reconhecidos
pela FACESP - Federação Estadual ou pela CONAM -Confederação Nacional;

que houver mais de uma chapa concorrente; nrpi/pndn- a confeccSo de cédulas- a publicação do Edital de Convocação em Jornal ou outros

1ÍSÍÍ=S~E5=
HublSS" ««"d!: com o ndmero de moradores assoclad.

conhecida, em poder da Secretaria da ASSOCIAÇÃO;

poderes a colaboradores não candidatos, designados fiscais na oportunidade,

Af^rZ^z^deTqu Afd^s dreAerramento dos trabalhos, dos livros, materla, e equipamento utilizados no plelto á Primeira Secretaria
da Diretoria Executiva, para sua guarda e conveniente conservação; roo..bn7ar3n imediata da Ata de Eleição e Posse no Cartório de

mantenha conta corrente ou compromissos legais, no prazo ^ , consistirá na apresentação da qualificação civil da chapa completa.Artigo 37 - A forma de eleição, tanto da Diretoria Execut va ^-^tos co efp n^ 'n^lvidubis assinadas pelo candi-

A"-t'inscriçaplções) da(s) chapa(s), concorrentes à Dhetoria Executiva o Consd^^^^
meio (e-mail) dirigido à Comissão Eleitoral f °ne enTereço completo lado cM^ e regime de casamento ou união, número do RG e
L'A"rpto"slL:Acõ,adZ; raXarra AVndTd^ato, é obrigatdrió o envio por e-ma„ da qualificação civil completa da chapa até o ult.mo d,a do
registro desta. . . « mncplho Fiscal, todos os comunitários que se enquadrem nas condições

30 pleito.



lOQCUHEHTO PRQTOCaffiflT REGISTRAOO
.crAuc^fl ra vnrsnFTiMF m.M.

Artigo 3B - A critério da Diretoria Executiva, poderá ser elaborado um regimento interno, com base neste EstaUrtSrteixaéMoMoima üc luuluvãu, apus
aprovação da Assembléia Extraordinária.

Artigo 39 - A eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho Fiscal, será feita por voto universai, direto e secreto, somente podendo exercer '
essa prerrogativa o Associado no gozo de seus direitos estatutários, e que já tenha alcançado idade superior a 16 (dezesseis) anos, portando documento
oficial com foto e devidamente cadastrado pela ASSOCIAÇÃO. ,
§ is - No caso de chapa única, para a Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, a cédula apresentará a Inscrição de chapa unlca e duas alternativas: sim
ou "não", representando que as eleições dar-se-ão por referendo popular. ^ u-
§ 22 - Na hipótese da alternativa "não-' alcançar a maioria dos votos dos eleitores presentes ao pleito, a chapa não poderá ser proclamada eleita, resulta
do em que a Comissão Eleitoral Iniciará novamente todo o procedimento para novo pleito no prazo de até 90 dias.
§ 39 - Não será permitido, em qualquer hipótese, o voto por procuração.

Artigo 40 - São inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, além daqueles impedidos por Lei, os condenados à pena que
vede, ainda que temporariamente, c acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a econo
mia popular e a fé pública, ter fraudado ou com maus antecedentes criminais.

Artigo 41 - Os integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos, dlssolvendo-se esta lego em seguida à cerimônia de posse, após a regulari-'
zação das chapas proclamadas eleitas. 1

TÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Capítulo Primeiro - Do Exercício social

Artigo 42 - O Exercício social coincide com o ano civil e, ao seu final, serão elaboradas as demonstrações financeiras para apreciação do Conselho Fiscal,
sendo posteriormente submetidas à Assembléia Geral, na forma do presente Estatuto.

Parágrafo Único - Juntamente com as demonstrações financeiras, serão submetidos à apreciação do Conselho Fiscal os balancetes mensais, Balanço geral
do Exercício e balanço patrimonial, tudo englobado pelo relatório das atividades desenvolvidas durante o último período anual pela Diretoria Executiva.

Artigo 43-A ASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes ou associados, sob forma alguma.

Parágrafo Único -Todo o eventual superávit será reapllcado nos objetivcs-fins da ASSOCIAÇÃO.
Capítulo Segundo - Do patrimônio

Artigo 44 - O patrimônio da ASSOCIAÇÃO se destina, única e exclusivamente, às finalidades da Entidade e será assim formado:
a) pelos bens móveis e imóveis incorporados através de doação, aquisição ou quaisquer outras formas legais;
b) através dos benefícios oriundos de convênios, contrates ou projetos de auto sustentação financeira; , , , «
c) por doações, auxílios e rendas eventuais, Inclusive aquelas decorrentes da aplicação em Fundos de Investimento, preferencialmente mantidos por
estabelecimentos bancários oficiais, e da alienação de bens móveis ou imóveis;
d) pelas contribuições dos associados, que vierem a ser eventualmente fixadas pela Assembléia Geral;
e) pelo produto da venda de publicações e da realização de eventos de qualquer natureza; e,
f) outras rendas eventuais. ^

Artigo 45 - 05 bens imóveis da Instituição só poderão ser adquiridos, onerados ou alienados a qualquer título, por proposta oriunda da Diretoria Executi,
va desde que aprovada pela Assembléia Geral, especialmente convocada em caráter extraordinário para esse fim especifico, no qual estejam presentes,
pelo menos, 2/3 (dois terços) dos associados presentes em primeira chamada ou com qualquer número após 30 minutos em segunda chamada.
§ 19 - No caso de aquisição de bens móveis ou imóveis, na forma de doação, esta somente será submetida as formalidades previstas no caput do presente
Artieo se estiver condicionada a qualquer tipo de encargo. « . p.. ^ • r n
§ 2S - A definição dos critérios a serem obedecidos, para o recebimento de doações sem encargos, será de competência da Diretoria Executiva, ouvido o,
Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO através de parecer por escrito.

Capítulo Terceiro - Do Fundo Especial

ArtiRO 46 ■ Além das receitas e despesas correntes, e demais integrantes do Caixa da Entidade, movimentado diretamente pela Primeira Tesouraria, po
derá a ASSOCIAÇÃO criar um Fundo Especial, sob a rubrica de Fundo Socloeducativo, destinado a ser utilizado para custear e
fissionai de pessoas da Comunidade, sendo formado por parte dos percentuais obtidos com a viabilização de projetos, conforme prey.sto
Artigo 23 deste Estatuto.

Parágrafo Único - O valor da parte dos percentuais, mencionado no caput do presente Artigo, será objeto de proposta da Primeira Tesouraria à Diretoria
Executiva, que, após submetê-la à votação, encaminhá-la-á à Assembléia Geral para discussão e homologação.

Capítulo Quarto • Do controle interno

Artigo 47 - O controle interno das contas e do patrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle.interno,.0!aborado e mantido pela Primeira Te
souraria da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, dentro dos padrões de auditagem recornendados pelas instituições especializadas e em atendimen

st- rA~« qtto'rJ tLTeÍt será levada a efeito por profissional ,„dependente,^de^dame^« habilitado para esse fim, que
ou vantagens pesVoals em decorrência da participação no respectivo processo decisório, inclusive se necessário promoverá as medidas judiciais cab^à
defesa desinteresses da entidade. • .
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TÍTULDV-DAS DISPDSlÇdES GERAIS

Artinn iB A ASSOCIAGAD samEntE extinguir-SE-á nos casos legais, ou por deliboraçao das Assembléias Gerais, rEunida Extraordinariamente par 02 (duas) veies consecutivas, com espago de

este fim. aprovando b sua extlnçfin.

ParâgrBlo Úni.. ■ A da pr.p.ata da axtipçSa aará a.naidarada lagftima aa vaiada lav.ravalmanta par, na a.ía™, M (daia tarpas) daa assaaiadas prasaalaa, apda apraaiaçía anpla das
razões gue venbam a embasar tal decisSo.

dSçL.raapaitadas.naBalantaa°pampromiaa:aaapaafcnapra,iataaBmaaa,anias,aanlr.lasB.«lraa,aal^
Artiaa 5D -Tadaa as padidas da infarmaçías. ou alÈ masma da aartidías, davidamaala pratoaaliaadas paraala qaalqaar das drgSas da ASSDEIAÇÍD, fesda gua p sajam ^ ,2Sa iai *lstlatÉr;a,'dBvaraa sar p^ameata aaaa™^
ParagraIaiiaa.Aindanala™adasdispasl,ivasaonslilaaianaisalagislagaoa..plamaatarpartlaBn.a,a.«.dal.pa.alarpadidasdaÍpla™ag.asa„aa«as^^^^ ,
pEtlcionário em reembolsar a ASSOCIAÇAO nos custos delas decorrentes. ,

Artiga 51 -Tados as aargas dirativas aa cansoltlvas da ASSOCIAÇÍD s5a axaraidas am aarStar valuntSrto. saado canaldaradna do ralavaata Intarasoo púhliao.
Artiga 52 - Do intagrantao da Diral.ria Exeauliva, do Oopartamoatas o» gaoiogoor grupas da trabalha dasigaadas paro atividados aspoalliaas. assim asma as mombras da Caasalb. Fisaal, aba
poderão invocar tal qualidade no exercício de atividades estranhas & ASSDCIAÇAO.
Artigo 53 - Itao será permitida a dupla representação em qualquer cargo de direção e consultivo dos úrgaos da ASSDCÍAÇAO.
Arllga 54 - Ds intagrantas da Dirataria Exaaativo a da Cansalba Fisaal ,aa so aandidataram a aargas pábiiaas alativas raraunaradas da^rba sailaitarrh!mala«bÕrs«aaaadidatarap=iaTrib»nalRogiaaalElBÍt.ral,p.rasarilaapaiapar(ad.da.«^

Wigo55.Dpraso„taEs,a,a,asdp.darbsarraf=rmada.amparto.»posaulada,madiaa,aprapas.asaWW^™^(W^

na forma do Artigo 55.

Arliga 57 - O prasanla Es.atuta ea.ra am vig.r „a data da sua pr.mulgagba, alravbs da assiaa.ra da Direlaria Exoau.™ aanfarma dali^ba das aamuailbrias prasaalas b Assambia. Daral
ExtrãardiaSria para Apravagba Eslalutiria, tenda validada jarldica apís sau ragistra na Carlírio da Begistra da Pessoas Jarldiaas aampatante.

Franca, 01 ds novembro da 2014.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

K INSCRIÇÃO
23.894.963/000141
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

ôÀTÀbeAôERTUftÀ

21/12/2015

nòmE Eivíi^Aesarial
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIQENIA

tIfULÔ 5Ó ESTAéêLêfiiMÉkrO (NOME 06 FANTASIA)
TCRTE

DEMAIS

ôôftiôô l BESòftiÇAô BÀÀTiViBÀBe ECôWôMiiA WINôiPAl
94.934'00 -Atividades de organizações associativas ligadas á cultura e à arte

CÔDIÓÓ E DÉèÔRiCAÓ DAè ATIvIdaDES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

còòiGO E bEècftIçAo bA natureza jurídica
399-9 - Associação Privada

LMRAMURÔ
R SARGENTO MARCOS ALFREDO LANCCE

NUMERO

1955

COMPLEWENTÔ

ÍEP
14.406-547

BÁlhRÓ/blètRITG
JARDIM SANTA EFIGENIA

município

FRANCA SP

TFIBEREÇÕÍCETR5RÍC5
PALLADiUMCONTABILIDADE^BOLCOM.BR

TELEFÕRE

(16) 9280-6448

lERAlIVÔ kEèPONSAVEL (EFR)

èlVu>^Ó ÔAOASTRAL
ATIVA

bAtA ÒA étrUAÇAO CADASTRAL
21/12/2015

MôTiVõ C>E SmJACM òAbAãTãAL

SiTÜACAdBãKCiAL bÁTAbÂãiTÜACAòBSFEeiAl.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitído no dia 19/12/2024 às 08:18:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso. çlúius^ul.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros SeCtLW? CNPJ



ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA ;

Rua: Sargento Marcos Alfredo Lancce, n" 1955
Jd. Sta Efigênia CEP: 14.406-547 - Franca/SP .

Fones: (016) 9.9213-7748 ^

EXPERIÊNCIA PREVIA

Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA, inscrita no CNPJ

sob n° 23.894.963/0001-81 sediada na cidade de Franca/SP, a Rua: SARGENTO MARCOS

ALFREDO l-ANCCE, n° 1955, CEP: 14406-547, por Intermédio da Sr®. CLEUSA
PESALACIA STEFANI, portadora do RG n° 89.985.540 e CPF n° 026.573.828-86,

presidente, DECLARA, possuir experiência previa na realização dos serviços.

A entidade possui parceria com a Prefeitura desde 2016, e desde então sempre prestou
serviços com qualidade para a sociedade.

Como forma de comprovação, segue abaixo alguns termos de fomento, e em anexo
seguem ALGUNS relatórios circunstanciados das atividades de anos anteriores.

0033/2020

0036/2019

Franca, 18 de DEZEMBRO de 2024.

tm LUd.
CLEUSA PESALACIA StEFANI

CPF N° 026.573.828-86

Presidente



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA
RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS

EFIGÊNIA

CNPJ;23.894.963/0001-81

Cidade'FRANCA i ur.or v^^-i . .t ■
^lotrAnirn ria fintidade:palladiumcontat3iiidaae@boi.com.br

-n nn DDCCinCIKITP

UF-.SP

E^l iu^i^yv./

II

ENIA
DDD/FONE: 9.9213-7748"

- inFNTIFICACAO DO PRESIDENTE
Nome do Presidente: CLEUSA PESALACIA STEFANl—
rnrirrr- Ho prpç^irionte: Dalladiumcontabiiidaae@bol.com.br
III - TITULO DO PROJETO:

^SISÈSS2f.ssr.!=s .K-isrr: síí;'
TÉRMiNo^img^

VII LOrAI PF '=^'=^' 'Ç^"- ?^araento Marcos Alfredo Lancce. 1955 Jardim SantrEfigenia
VIU - RECURSOS FÍSICOS

N2

01

ESPECIFICAÇÃO
SALÃO

02 COZINHA

03 COMODO PARA GUARDAR OBJETOS

04 SALA DE CURSOS

05 BANHEI ROS

lY RFrURSOS MATERIAIS -{ Recursos materiais existentes na Entidade. Ex. Computador,!mp'reíora me°st cadeiras, televisão, DVD, máquina digital, aparelho de som, armànos, datashow,
aparelho telefônico, copiadora, faz, bebedouro de agua, etc).

ESPECIFICAÇÃO

FOGÃO INDUSTRIAL

REFRIGERADOR

BEBEDOURO DE ÁGUA
MESA PARA COZINHA

QUANTIDADE EXISTENTE
NS

01

01

X- CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

PROFISSIONAL

VOLUNTÁRIO

ESPECIFICAÇÃO DIAS SEMANA

VOLUNTÁRIO PROFESSOR DE GINÁSTICA

r^r r>AMrA HP

SEGUNDA E QUARTA-
FEIRA

TFRf A FEIRA
VOLUNTÁRIO PROEbSbUKM LJC ur-iinv" "■••-t - :



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

VOLUNTÁRIO

PASSINHO

PROFESSOR DE BALÉ SEGUNDA, TERÇA,
QUARTA E QUINTA-FEIRA

is

Franca, 18 de dezembro de 2024.

Qi.f  Çíí-
CLEUSA PESALACIA STEFANI

//
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

iC
declaração ^

StefanI, brasileira, do lar, casada, portadorada cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas - CPF 026 571R7r.rr ^
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo declaro
possuir capacidade administrativa, técnica e gerencial pa a
ass"cTç°âo°" Sto'"a

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

Q.. Jr-x (cx /-Jr
CLEUdA PESALACIA STEFANI

PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA
EFIGÊNIA

DECLARACÃn

Eu, Cleusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas - CPF 026.573.828-86, presidente da
SSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA

inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade'
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Pauío, decíara
que no quadro diretivo da organização da sociedade civií não existiu
e nem existe agentes políticos de Poder, de membros do Ministério
Pub ico ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração
Publica celebrante, bem como seus respectivos cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta'
colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não
estabelecer esta víncuíação durante a vigência desta parceria.

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

CLEUSA PESALACIA STEFANI
PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA
EFIGÊNIA

k



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO

Eu. JANDEIR APARECIDO DE SOUSA BARBOSA, brasileiro,
contador, solteiro, portador do RG; 40.628.591-3 e CPF:
328.272.988-05 inscrito no ORO n° 1SP266996. declaro que presto
serviços contábeis para a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
JARDIM SANTA EFIGENIA. inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81.
estabelecida nesta cidade, na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce.
1955 Bairro Santa Efigenia. no Município de Franca. Estado de São
Paulo.

Franca/SP. 18 de DEZEMBRO de 2024.

JANDEIR APARECXpÇ^E SOUSA BARBOSA
O

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA
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CRCSP
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
N9 2024/135007

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
presente documento encontra-se habilitado para o exercício da

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME JANDEIR APARECIDO DE SOUSA BARBOSA
NOME SOCIAL :

REGISTRO : 1SP266996/0-9

CATEGORIA ....: CONTADOR

CPF • 328.272.988-05

P™"!» "» CMigo Panai Brasilalro, aujatendo o

Emissão: São Paulo, 18/12/2024 às 14:50:30

Válido até: 18/03/2025

Código de Controle: 9931.0882.6925.6389

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO DE PROPRlFRAnF

Eu, Cleusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas - CPF 026.573.828-86, presidente da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,'
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, declaro que
faço a utilização do imóvel acima citado no qual pertence a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA, e mediante isso não sou
proprietária legitima do imóvel.

Franca/SP, 18 de DEZEMBRO de 2024.

(J.U r,s . -

CLEUSA PESALACIA STEFANI
PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO

Eu, Cleusa Pesalacla Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas — CPF 026.573.828-86, presidente da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA,
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,'
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, declaro que
a entidade se compromete a aplicar os recursos repassados de
acordo com o art. 51 da Lei 13019/2014 bem como prestar contas
na forma dos arts. 63 a 68 da mesma lei.

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

Jr,
CÜÉUSA PESALACÍA STEFANI

PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA
EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO

Eu, Cleusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas — CPF 026.573.828-86, presidente da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA,
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,'
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, declaro
para os devidos fins de direito que me comprometp a atender o
disposto na Lei Federal n° 12.527/2011, com efeito a publicar o
objeto da parceria referente à parcela dos recursos ̂piúbíicõs"
recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de
contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

CLEUSA PESALACIA STEFANI
PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA
EFIGÊNIA



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA
EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO

Eu, Cleusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas - CPF 026.573.828-86, presidente da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,'
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, declara
que o quadro diretivo da organização da sociedade civil não
contratou ou remunerou e nem contratará e remunerará a qualquer
título, com os recursos repassados, para prestação de serviços,
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo
em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da
administração pública municipal, bem como seus respectivos
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de
não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

CLEUSA PESALACIA STEFANI
PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA
EFIGÊNIA



ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA
Rua; Sargento Marcos Alfredo Lancce, n° 1955 fa
Jd. Sta Efígênía CEP: 14.406-547 - Franca/SP ü J

Fones: (016) 9.9213-7748

DECLARAÇÃO

Órgão Concessor; Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA, inscrita no CNPJ
sob n° 23.894,963/0001-81 sediada na cidade de Franca/SP, a Rua: SARGENTO MARCOS
ALFREDO LANCCE, n° 1955, CEP: 14406-547, por Intermédio da Sr^. CLEUSA
PESALACIA STEFANI, portadora do RG n° 89.985.540 e CPF n® 026.573.828-86,
presidente, infra-assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, incisos IV,
V e VI da Lei Federal 13.019/2014, que a organização:

IV- Não tem tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco
anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

V - Não possui punição com uma das seguintes sanções:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;

VI - Não possui contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;

Franca, 18 de dezembro de 2024.

CLÉUSA PESALACIA STEFANI
CPF N° 026.573.828-86

Presidente



ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA
Rua: Sargento Marcos Alfredo Lancce, n° 1955
Jd. Sta Efigênia CEP: 14.406-547 - Franca/SP h /

Fones: (016) 9.9213-7748

DECLARAÇÃO

Órgão Concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

h  moradores do jardim santa EFIGENIA, inscrita no CNPJ
A?FRFnn I sediada na cidade de Franca/SP, a Rua; SARGENTO MARCOS
PESALACIA STFFANl"° Intermédio da Sr«. CLEUSAPESALACIA STEFANI, portadora do RG n° 89.985.540 e CPF n° 026.573.828-86

'"^''^"^®®'nado, declaro para os devidos fins de direito, conforme art.39, VII "a"
b e c da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes pessoa;

a) Cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) Considera responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, 18 de dezembro de 2024.

AQ.£-^c dí4í'\
CLEUSA PESALACIA STEFANI

CPF N° 026.573.828-86

Presidente



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO

Eu, Cleusa Pesaiacia Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas - ORF 026.573.828-86, presidente da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,'
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, declaro que
a associação iniciou suas atividades (fundação) em 21 de
Dezembro de 2015.

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

.QiC.On yf-rl/y V

CL PESALACIA STEFANI
PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA



PREFEITURA

S^FRANCA
WÊÊf mABALHOeCOmWMISSOCOMVOCt

GABINETE DO PREFEITO

1)

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia foram avaliados

e são compatíveis com o objeto.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS

EM PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep; 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA
EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO

Eu, Cleusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar,
casada, portadora da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do
cadastro nacional das pessoas físicas - CPF 026.573.828-86,
presidente da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM
SANTA EFIGENIA, inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81,
estabelecida nesta cidade, na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce,
1955 Bairro Santa Efigenia, no Município de Franca, Estado de São
Paulo, declaro, para os devidos fins e sob penas da lei que a
presente parceria representará vantagem econômica para a
Administração Municipal, em detrimento da realização direta do seu
objeto.

Sendo a expressão da verdade, firmo a presente.

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

CLÉÜSA PESALACIA STEFANI
PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA
EFIGÊNIA



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

:

DECI-ARACÃO

Eu, Cleusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas — CPF 026.573.828-86, presidente da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA,
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, declaro
possuir capacidade Técnica e Operacional para execução das
atividades da parceria, conforme apresentado em documento de
recursos físicos e materiais.

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

CLÉÜSA PESALAdA STEFANI
PRESIDENTE

'  i

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA



ÀSSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO

Eu, deusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas - CPF 026.573.828-86, presidente da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA,
inscrita no GNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, declaro que
fui a gestora e responsável pelos recursos recebidos em 2024 e
serei a responsável em 2025, sendo responsável pelo controle
administrativo, financeiro e de execução da parceria.

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

Ç/í./^CX
CIA StEFANISA PESALACIA

PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

nFCLARACÃO

Fii Cleusa Pesalacla StefanI, brasileira, do iar, casada, portadoraL\'érd: identidade
^IsO^CíAÇAO OOrMORAD^RES DO SAN^TA EFIGENIA,inscrita no CNPJ 23.894.963/000^81 estabeiecida ne®ta cidade^
na Rua Saraento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro banta
Efiqenia no Municipio de Franca, Estado de Sâo Paulo, declaro quefSade realiza escrituração contabii de
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasiieiras de
contabilidade.

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO IMPROBIDADE

Eu, Cleusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas - CPF 026.573.828-86, presidente da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA,
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, declaro que
não há entre os dirigentes da organização de sociedade civil
pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por tribunal ou conselho de contas de
qualquer esfera da federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada, para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durar a inabilitação; considerada responsável por ato de
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e III do art 12 da Lei n° 8.429 de 2 de junho de 1992.

Franca/SP, 18 de DEZEMBRO de 2024.

aw^r,.
CLEÜSA PESALACIA STEFANI

PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO

Eu, Cleusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar, casada, portadora
da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do cadastro nacional
das pessoas físicas - CPF 026.573.828-86, presidente da
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA,
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, declaro que
a entidade se compromete a atender a Lei federal n° 13.709 de 14
de agosto de 2018 (lei geral de proteção de dados).

Franca/SP, 18 de dezembro de 2024.

opatUCio.OL/Dr^

ÇLEÜSÁ PESALÁCrA STEFANI
PRESIDENTE

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA



s p
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

Eu, CLEUSA PESALACIA STEFANI, CPF 026.573.828-86, atesto que na data de
17/01/2025 às 10:41:26 minhas Informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Nome Completo:

CPF;

RG;

Data de Nascimento;

E-mail institucional;

E-mail pessoal;

Telefone Celular

Endereço Residencial.

Atesto também que o endereço de e-mai l
centrocomunitariosantaefigenia@gmail.com, indicado como endereço principal no
Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que é minha
responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

FC3B3CE999E36B9EEBD10A92A14A274ADC1148681E8E11E95A02DC7E16

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

fbcbSI 6f-6b71 -45f5-978e-1 f25287349c4

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA

DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGENIA,
inscrita no CNPJ 23.894.963/0001-81, estabelecida nesta cidade,
na Rua Sargento Marcos Alfredo Lancce, 1955 Bairro Santa
Efigenia, no Município de Franca, Estado de São Paulo, neste ato
representada por Cleusa Pesalacia Stefani, brasileira, do lar,
casada, portadora da cédula de identidade RG 8.998.554-0, e do
cadastro nacional das pessoas físicas - CPF 026.573.828-86,
presidente DECLARA para os devidos fins e sob penas da lei, que a
organização em tela se compromete em atender o disposto no Art.
11 Paragrafo Único , incisos I a VI da Lei 13.019/2014 e a Lei
Federal n° 12.527/11 e Lei Municipal 8.220/2014, e ao Comunicado
SDG n° 016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

de forma especial a divulgação na Internet e em locais visíveis da
sede social e, quando for o caso, nos estabelecimentos em que
exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a Prefeitura
Municipal de Franca.

Franca/SP, 17 de janeiro de 2025.

Z22I 0(.òf cc
CL :USA PESALACIA STEFANI

PRESIDENTE

1IV

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM SANTA EFIGÊNIA



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA

S^FRANCA
mÊm mABALHOCCOMI>fíOMISSO COM voei

DECLARAÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos que para os devidos fins, que a parceria representa vantagem

para a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a Associação comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal rege

o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição Federal, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente de Federação, não poderá

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - União; 50% (cinqüenta por cento);

II - Estados: 60% (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia, através do projeto em

questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o

desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim Santa

Efigênia, em 2025, compostos por moradores da comunidade, através de cursos,

oficinais, grupos e eventos comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição

dos índices de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania

coletiva, desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 j E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA

'J" S^FRONCA ai
TRABALHOecOMPROMlSSOCOMVOCÉ /

Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvoividas e do impacto que este produz na sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 15.360,00 (quinze mii, trezenos e

sessenta reais) a título de subvenção, conforme o piano de trabalho apresentado peia

entidade. Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à materiai de

iimpeza, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca, 06 de janeiro de 2025.

Fernando Luiz Baldochí

Chefe de Gabinete

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9087 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br j Site: www.franca.sp.gov.br
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PROCESSO n° 000893/2025

INTERESSADO: Associação de Moradores do Jardim Santa Efigênia.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de
2024, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração
de parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil.
Associação de Moradores do Jardim Santa Efigênia, associação civil sem fins
lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.
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Por Intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 \ Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e,
em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parcetia ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridlco@franca.sp.gov.br
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n° 9.591 de 06 de dezembro de 2024, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Piano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCElRA, O
PLANO DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas
durante o processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a

Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'' 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 30 de janeiro de 2025

Angélica Consuèro Peroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
Jurldlco@franca.sp.gov.br


